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CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS
COMESE COMERCIO E SERVICOS LTDA
FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter

o julgamento em diligéncia, nos termos do voto do Relator.

(assinado digitalmente)

Marcelo Oliveira Presidente — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: MARCELO OLIVEIRA

(Presidente), WILSON ANTONIO DE SOUZA CORREA, ANDREA BROSE ADOLFO,
MAURO JOSE SILVA, ADRIANO GONZALES SILVERIO.



  10410.004706/2007-57 159.488 2301-000.460 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 17/07/2014 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS COMESE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 23010004602014CARF2301RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do Relator.
 
 
 
 (assinado digitalmente)
 Marcelo Oliveira Presidente � Relator
 
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: MARCELO OLIVEIRA (Presidente), WILSON ANTONIO DE SOUZA CORREA, ANDREA BROSE ADOLFO, MAURO JOSE SILVA, ADRIANO GONZÁLES SILVÉRIO.
 
 
   Trata-se de recurso voluntário apresentado contra Decisão da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRF), Recife / PE, que julgou procedente a autuação motivada por descumprimento de obrigação tributária legal acessória, fl. 001.
 Segundo a fiscalização, de acordo com o Relatório Fiscal (RF), fls. 029, a autuação refere-se a recorrente ter apresentado Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, conforme disposto na Legislação, no período de 01/2001 a 01/2007.
 Ainda segundo o Fisco, a recorrente deixou de informar valores constantes de suas folhas-de-pagamento, vale refeição sem inscrição no Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT), Horas Indenizadas Refeição e Horas extras refeição 50%, onde ficou claro durante a fiscalização que esses valores devem integrar o Salário de Contribuição e, conseqüentemente, ser informados em GFIP.
 Os motivos que ensejaram a autuação estão descritos no RF e nos demais anexos da autuação.
 Em 15/08/2007 foi dada ciência à recorrente da autuação, fls. 001.
 Contra a autuação, a recorrente apresentou impugnação, fls. 0112 a 0125, acompanhada de anexos.
 A Delegacia analisou a autuação e a impugnação, julgando procedente em parte a autuação, fls. 0161 a 0175.
 Inconformada com a decisão, a recorrente apresentou recurso voluntário, fls. 0181 a 0194, acompanhado de anexos.
 Posteriormente, os autos foram enviados ao Conselho, para análise e decisão, fls. 0213.
 Na análise dos autos, a turma do CARF solicitou, por diligência, informação sobre os processos referentes a fatos geradores de obrigação principal, fls. 0219.
 A fiscalização prestou as informações, mas não há nos autos documentação sobre a ciência do sujeito passivo, como determinado na diligência, fls. 0220
 É o Relatório.
 Conselheiro Marcelo Oliveira, Relator
 Quanto às preliminares, há questão que merece ser analisada.
 Como já informado acima, a fiscalização � devido à diligência determinada por este Conselho - emitiu parecer fiscal e não cientificou o sujeito passivo.
 Ressalte-se a relevância das informações prestadas na diligência, pois esclareceram dúvidas, questionamentos do julgador.
 Não há provas de que à recorrente foi cientificada do resultado da diligência, que sanou dúvidas e questões presentes na sua defesa.
 A recorrente possui o direito de apresentar suas contra-razões aos fatos apontados pela fiscalização ou aos documentos juntados. Da forma como foi realizado, o direito do contribuinte ao contraditório não foi conferido.
 Há vários precedentes deste órgão colegiado neste sentido. Transcrevo a ementa do Acórdão nº 105-15982 (relator Conselheiro Daniel Sahagoff; data da sessão 20/09/2006), verbis:
 CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA - CONTRIBUINTE NÃO TOMOU CIÊNCIA DO RESULTADO DA DILIGÊNCIA - A ciência ao contribuinte do resultado da diligência é uma exigência jurídico-procedimental, dela não se podendo desvincular, sob pena de anulação do processo, por cerceamento ao seu direito de defesa. Necessidade de retorno dos autos à instância originária para que se dê ciência ao contribuinte do resultado da diligência, concedendo-lhe o prazo regulamentar para, se assim o desejar, apresentar manifestação. Recurso provido
 
 E a ampla defesa, assegurada constitucionalmente aos contribuintes, deve ser observada no processo administrativo fiscal. A propósito do tema, é salutar a adoção dos ensinamentos de Sandro Luiz Nunes que, em seu trabalho intitulado Processo Administrativo Tributário no Município de Florianópolis, esclarece de forma precisa e cristalina:
 A ampla defesa deve ser observada no processo administrativo, sob pena de nulidade deste. Manifesta-se mediante o oferecimento de oportunidade ao sujeito passivo para que este, querendo, possa opor-se a pretensão do fisco, fazendo-se serem conhecidas e apreciadas todas as suas alegações de caráter processual e material, bem como as provas com que pretende provar as suas alegações.
 
 Ressalte-se, também, que há determinação legal para que se verifique o direito dos cidadãos.
 
 
 
 Lei 9.784/1999:
 Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.
  Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de:
 I - atuação conforme a lei e o Direito;
 ...
 VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público;
 ...
 VIII � observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados;
 ...
 X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à produção de provas e à interposição de recursos, nos processos de que possam resultar sanções e nas situações de litígio;
 ...
 XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da atuação dos interessados;
 
 Constituição Federal/1988:
 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
 ...
 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;
 
 Portanto, é dever da Administração Pública garantir o direito dos cidadãos contribuintes, especialmente àqueles que se configuram como direitos e deveres individuais e coletivos, previstos na CF/88, clausula pétrea da Lei Magna.
 
 Conseqüentemente, os autos devem retornar à autoridade preparadora, a fim de que se dê ciência sobre o parecer elaborado, fls. 0219, e que se conceda o prazo de trinta dias � a partir da ciência - para que o sujeito passivo apresente argumentos, caso deseje.
 CONCLUSÃO
 Em razão do exposto,
 Voto pela conversão do julgamento em diligência, nos termos do voto.
 
 
 
 (assinado digitalmente)
 Marcelo Oliveira
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‘rata-se de recurso voluntario apresentado contra Decisdo da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRF), Recife / PE, que julgou procedente a autuagao
motivada por descumprimento de obrigacao tributaria legal acessoria, fl. 001.

Segundo a fiscalizagdo, de acordo com o Relatorio Fiscal (RF), fls. 029, a
autuacgao refere-se a recorrente ter apresentado Guia de Recolhimento do FGTS e Informacdes
2 Previdéncia Social (GFIP) com dados ndo correspondentes aos fatos geradores de todas as
contribui¢cdes previdenciarias, conforme disposto na Legislacdo, no periodo de 01/2001 a
01/2007.

Ainda segundo o Fisco, a recorrente deixou de informar valores constantes de
suas folhas-de-pagamento, vale refeicdo sem inscricdo no Programa de Alimentacdo do
Trabalhador (PAT), Horas Indenizadas Refei¢do e Horas extras refei¢ao 50%, onde ficou claro
durante a fiscalizagdo que esses valores devem integrar o Salario de Contribuicao e,
conseqiientemente, ser informados em GFIP.

Os motivos que ensejaram a autuacgdo estdo descritos no RF e nos demais anexos
da autuacao.

Em 15/08/2007 foi dada ciéncia a recorrente da autuacao, fls. 001.

Contra a autuacdo, a recorrente apresentou impugnacao, fls. 0112 a 0125,
acompanhada de anexos.

A Delegacia analisou a autuacdo e a impugnagao, julgando procedente em parte
a autuacao, fls. 0161 a 0175.

Inconformada com a decisdo, a recorrente apresentou recurso voluntério, fls.
0181 a 0194, acompanhado de anexos.

Posteriormente, os autos foram enviados ao Conselho, para andlise e decisdo,
fls. 0213.

Na andlise dos autos, a turma do CARF solicitou, por diligéncia, informagao
sobre os processos referentes a fatos geradores de obrigagao principal, fls. 0219.

A fiscalizagdo prestou as informagdes, mas ndo hd nos autos documentagio
sobre a ciéncia do sujeito passivo, como determinado na diligéncia, fls. 0220

E o Relatorio.
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Conselheiro Marcelo Oliveira, Relator
Quanto as preliminares, ha questdo que merece ser analisada.

Como ja informado acima, a fiscalizagdao — devido a diligéncia determinada por
este Consc'ho - emitiu parecer fiscal e ndo cientificou o sujeito passivo.

Ressalte-se a relevancia das informagdes prestadas na diligéncia, pois
esclareceram duvidas, questionamentos do julgador.

Nao hé provas de que a recorrente foi cientificada do resultado da diligéncia,
que sanou duvidas e questdes presentes na sua defesa.

A recorrente possui o direito de apresentar suas contra-razdes aos fatos
apontados pela fiscalizagdo ou aos documentos juntados. Da forma como foi realizado, o
direito do contribuinte ao contraditério nao foi conferido.

Ha varios precedentes deste 6rgdo colegiado neste sentido. Transcrevo a ementa
do Acordao n°® 105-15982 (relator Conselheiro Daniel Sahagoff; data da sessdo 20/09/2006),
verbis:

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA - CONTRIBUINTE NAO
TOMOU CIENCIA DO RESULTADO DA DILIGENCIA - A ciéncia ao
contribuinte do resultado da diligéncia ¢ uma exigéncia juridico-
procedimental, dela ndo se podendo desvincular, sob pena de anulagdo
do processo, por cerceamento ao seu direito de defesa. Necessidade de
retorno dos autos a instdncia origindria para que se dé ciéncia ao
contribuinte do resultado da diligéncia, concedendo-lhe o prazo
regulamentar para, se assim o desejar, apresentar manifestagdo.
Recurso provido

E a ampla defesa, assegurada constitucionalmente aos contribuintes, deve ser
observada no processo administrativo fiscal. A proposito do tema, ¢ salutar a adogdo dos
ensinamentos de Sandro Luiz Nunes que, em seu trabalho intitulado Processo Administrativo
Tributario no Municipio de Florianopolis, esclarece de forma precisa e cristalina:

A ampla defesa deve ser observada no processo administrativo, sob
pena de nulidade deste. Manifesta-se mediante o oferecimento de
oportunidade ao sujeito passivo para que este, querendo, possa opor-se
a pretensdo do fisco, fazendo-se serem conhecidas e apreciadas todas
as suas alegacoes de cardter processual e material, bem como as
provas com que pretende provar as suas alegagoes.

Ressalte-se, também, que ha determinacao legal para que se verifique o direito
dos cidadaos.
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Lei 9.784/1999:

Art. 2° A Administracdo Publica obedecerd, dentre outros, aos
principios da legalidade, finalidade, motivagdo, razoabilidade,
proporcionalidade,  moralidade, ampla defesa, contraditorio,
seguranc¢a juridica, interesse publico e eficiéncia.

Paragrafo unico. Nos processos administrativos serdo observados,
entre outros, os criterios de:

I - atuagdo conforme a lei e o Direito;

VI - adequagdo entre meios e fins, vedada a imposi¢do de obrigacoes,
restricoes e sangoes em medida superior dquelas estritamente
necessarias ao atendimento do interesse publico;

VIII — observincia das formalidades essenciais a garantia dos direitos
dos administrados;

X - garantia dos direitos a comunicagdo, a apresentagdo de alegagoes
finais, a produc¢do de provas e a interposicido de recursos, nos
processos de que possam resultar sangdes e nas situagoes de litigio;

XII - impulsao, de oficio, do processo administrativo, sem prejuizo da
atuacdo dos interessados;

Constituicao Federal/1988:

Art. 5° Todos sdo iguais perante a lei, sem distingdo de qualquer
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes
no Pais a inviolabilidade do direito a vida, a liberdade, a igualdade, a
seguranga e a propriedade, nos termos seguintes:

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos
acusados em geral sdo assegurados o contraditorio e ampla defesa,
com o0s meios e recursos a ela inerentes;

Portanto, ¢ dever da Administragdo Publica garantir o direito dos cidaddos
contribuintes, especialmente aqueles que se configuram como direitos € deveres individuais e
coletivos, previstos na CF/88, clausula pétrea da Lei Magna.
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Conseqlientemente, os autos devem retornar a autoridade preparadora, a fim de
que se dé ciéncia sobre o parecer elaborado, fls. 0219, e que se conceda o prazo de trinta dias —
a partir da ci€ricia - para que o sujeito passivo apresente argumentos, caso deseje.

CONCLUSAO

Em razao do exposto,

Voto pela conversdo do julgamento em diligéncia, nos termos do voto.

(assinado digitalmente)

Marcelo Oliveira



